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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Despacho  n.º  72/P/2025

Considerando  a  solicitação  do  Comando  Metropolitano  
de  Lisboa  da  Polícia  de  Segurança  Pública,  recebida  dia  
2025/05/15,  por  correio  eletrónico,  relativa  à  realização  
do  Jogo  SCP-VSC,  no  Estádio  José  Alvalade  +  Festejos   
do  Campeão - Despacho  de  Restrição,  no  sentido  de  restringir  
o  horário  de  funcionamento  de  diversos  estabelecimentos  
comerciais  localizados  na  envolvente.

1 - Determina-se,  por  questões  de  segurança  e  ao  abrigo   
do  disposto  no  artigo  12.º,  n.º  1  e  n.º  2  do  Regulamento  
de  Horários  de  Funcionamento  dos  Estabelecimentos  de  
Venda  ao  Público  e  de  Prestação  de  Serviços,  no  Concelho  
de  Lisboa,  publicado  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1179,  de  22  de  setembro  de  2016,  a  restrição   
do  horário  de  funcionamento,  entre  as  13  horas  do  dia  17  de   
maio  de  2025  e  as  7  horas  do  dia  18  de  maio  de  2025,  
dos  seguintes  estabelecimentos,  situados  no  perímetro   
de  segurança  estabelecido  pelas  Forças  de  Segurança:  

Rua  Francisco  Stromp:

- Alvalade  Plaza,  Bloco  4,  Loja  21-B;
- Centro  Comercial  Stromp,  24 - Ti  Antónia,  Loja  15.

Rua  António  Stromp:
 
- Bago  de  Arroz, 8-A;
- Greenland,  6-A;
- Tipe  Tope,  2-A;
- Cantinho  do  Sá,  1-A.

Alameda  das  Linhas  de  Torres:

- Pastelaria  Ti  Margarida,  103-A;
- Supermercado  Trust,  99-C;
- Restaurante  Alameda,  95,  Loja;  
- Indian  /  O  Magriço,  57-D;  
- Minimercado - Cherry  Angel,  61-A;  
- O  Difícil,  37-B/C;
- Cervejaria  Belmar,  19-B.

Rua  Cipriano  Dourado:

- Café  Lelena,  20-B;
- Sua  Cafetaria  e  Supermercado,  14-C;
- Pastelaria  Dourado,  12-B.

Campo  Grande:

- Pastelaria  Sol  do  Lumiar,  Campo  Grande,  414-D.  

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA 2 - No  que  respeita  à  solicitação  de  restrição  de  funcionamento  
das  roulottes,  que  se  encontram  parqueadas  nas  Ruas  
Francisco  Stromp  e  António  Stromp,  sendo  a  competência  
de  licenciamento  da  Junta  de  Freguesia  de  Lumiar,  deve  
a  Polícia  de  Segurança  Pública  notificar  esta  entidade,   
não  obstante  a  partilha  da  solicitação  pela  Câmara  
Municipal  de  Lisboa.

3 - Com  vista  ao  cumprimento  deste  despacho,  a  Polícia  
Municipal  de  Lisboa,  deve  promover  a  notificação  do  presente   
despacho  aos  estabelecimentos  visados,  bem  como  a  sensi- 
bilização  prévia  e  a  subsequente  fiscalização  do  cumprimento  
do  mesmo.

4 - Remeta-se  o  presente  despacho:

a)  À  Polícia  Municipal  de  Lisboa;
b)  Ao  Comando  Metropolitano  de  Lisboa  da  Polícia   

de  Segurança  Pública;
c)  À  Junta  de  Freguesia  de  Lumiar.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/05/15.

Os  Vereadores,
(a)  Diogo  Moura
(a)  Rui  Cordeiro

Despacho  n.º  73/P/2025

Atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  ao  chefe  
principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa,  
Carlos  Alberto  Baltazar  Lopes  Saraiva

Considerando:

A  proposta  do  Senhor  Comandante  do  Regimento   
de  Sapadores  Bombeiros  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
Alexandre  Rodrigues,  cujo  teor  de  seguida  se  reproduz:

«O  chefe  principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa  (RSBL),  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  Carlos  
Alberto  Baltazar  Lopes  Saraiva,  com  o  número  mecanográfico  
195055,  iniciou  a  sua  carreira  em  1987  e  é  desde  2023,  
Comandante  do  2.º  Batalhão  do  RSBL,  cargo  que  acumula  
com  as  funções  de  chefe  de  Permanência  às  Operações.

Iniciou  o  seu  percurso  profissional  em  1987,  prestou  até   
à  presente  data  serviço  em  várias  Subunidades  orgânicas  
do  RSBL,  destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  
desempenho  e  pela  dedicação  que  sempre  colocou  em  
todas  as  responsabilidades  de  que  foi  cometido,  das  quais  
se  destacam:

O  período  de  cerca  de  33  anos,  em  que  exerceu  funções  
no  1.º  Batalhão  /  1.ª  Companhia,  onde  continuadamente  
deu  provas  da  sua  total  disponibilidade  e  elevado  
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espírito  de  sacrifício,  tanto  nas  suas  responsabilidades  
de  rotina,  como  em  situações  de  exceção.  Executou   
as  funções  de  Adjunto  e  Comandante  de  Companhia  
nesta  Subunidade  onde  desenvolveu  atividades  de  planea- 
mento  e  gestão  operacional  de  forma  exemplar.  

Participou  voluntariamente,  abdicando  do  seu  tempo   
de  descanso,  em  várias  missões  do  RSBL,  com  destaque  
as  missões  de  apoio  às  cheias  que  tiveram  lugar  na  
Madeira,  em  2010,  ou  ainda  no  combate  aos  fogos  
rurais  que  assolaram  a  ilha  da  Madeira  em  2016,  quer  
representando  a  Instituição  em  diversas  iniciativas,  
destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  desempenho  
e  pela  dedicação  colocada  e  excelentes  resultados,   
em  todas  as  responsabilidades  de  que  tem  sido  cometido.

Atualmente  como  Comandante  do  2.º  Batalhão,  tem   
à  sua  responsabilidade  coordenar  todas  as  atividades  
desenvolvidas  pelo  Batalhão,  nomeadamente  nas  
vertentes  do  planeamento  e  gestão  operacional  bem  como   
na  gestão  e  planeamento  de  socorro  ao  Parque  Florestal  
da  Serra  de  Monsanto.

Face  ao  exposto,  é  de  toda  a  justiça  reconhecer  publicamente  
o  elevado  desempenho  e  as  excecionais  qualidades  
pessoais  e  profissionais  do  chefe  de  Principal  Saraiva,  
reconhecendo  que  a  sua  ação  contribuiu  significativamente  
para  a  eficiência,  prestígio  e  cumprimento  da  missão  
do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa  e  do  
socorro  aos  munícipes  da  cidade.».

Considerando,  ainda,  que,  nos  termos  do  artigo  16.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal  em  vigor,  a  Medalha   
Municipal  de  Bons  Serviços  destina-se  a  galardoar   
os  trabalhadores  funcionários  do  Município,  os  elementos  da  
Polícia  Municipal  e  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
que,  no  cumprimento  dos  seus  deveres,  se  tenham  revelado  
e  distinguido,  exemplarmente,  pelo  zelo,  competência,  
decisão  e  espírito  de  iniciativa.

Ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  1.º,  16.º  e  17.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal,  publicado   
no  5.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1087,  de  18  de   
dezembro  de  2014,  alterado  e  republicado  através  da  Proposta  
n.º  301/2022,  publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1478,  de  17  de  junho  de  2022,  determino   
a  atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços   
ao  chefe  principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa,  Carlos  Alberto  Baltazar  Lopes  Saraiva.

Nos  termos  dos  n.os  2  e  3  do  artigo  22.º  do  citado  
Regulamento,  o  presente  despacho  deverá  ser  arquivado  
no  processo  individual  do  agraciado  e  tornado  público  
no  Boletim  Municipal  e  no  site  da  internet  desta  Câmara  
Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/05/15.
 
O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

Despacho  n.º  74/P/2025

Atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  ao  
chefe  de  2.ª  classe  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros   
de  Lisboa,  Francisco  Manuel  Caetano  de  Castro  Mota

Considerando:

A  proposta  do  Senhor  Comandante  do  Regimento   
de  Sapadores  Bombeiros  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
Alexandre  Rodrigues,  cujo  teor  de  seguida  se  reproduz:

«O  chefe  de  2  ª  classe  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa  (RSBL),  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
Francisco  Manuel  Caetano  de  Castro  Mota,  com  o  número  
mecanográfico  303300,  iniciou  a  sua  carreira  em  1989   
e  é  desde  2022,  Comandante  da  Escola  do  Regimento   
de  Sapadores  de  Bombeiros  de  Lisboa.

Iniciou  o  seu  percurso  profissional  em  1989,  prestou  até   
à  presente  data  serviço  em  várias  Subunidades  orgânicas  
do  RSBL,  destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  
desempenho  e  pela  dedicação  que  sempre  colocou  em  
todas  as  responsabilidades  de  que  foi  cometido,  das  quais  
se  destacam:

Atualmente  exerce  funções  na  Escola  do  Regimento   
de  Sapadores  de  Bombeiros  (ERSBL),  onde  continuadamente  
dá  provas  da  sua  total  disponibilidade  e  elevado  espírito  
de  sacrifício,  tanto  nas  suas  responsabilidades  de  
rotina,  como  em  situações  de  exceção.  Também  na  fase   
de  modernização  dos  meios  e  conteúdos  programáticos  
o  seu  contributo  constituiu-se  de  especial  relevo  para   
o  sucesso  do  empreendimento,  participando  eficientemente  
e  de  forma  ativa,  tendo  recebido  por  tal  contributo  louvor,  
onde  é  referido  como  elemento  de  orgulhoso  exemplo,  
de  elevado  profissionalismo,  dedicação  e  empenho.  

O  chefe  de  2.ª  classe  Francisco  Mota  teve  uma  intervenção  
de  relevo  no  sucesso  da  certificação  da  ERSBL,  
nomeadamente  DGERT  e  FEFAL,  destacando-se  nos  
últimos  anos  como  escola  de  referência  para  todos   
os  corpos  de  bombeiros  sapadores  do  país.

Ao  longo  de  nove  meses  prestou  serviço  na  Expo/98,   
no  âmbito  da  prevenção  e  do  socorro,  contribuindo   
de  forma  decisiva  para  o  êxito  do  evento  e  para  elevar  
bem  alto  o  nome  do  RSBL.

Participou  voluntariamente,  abdicando  do  seu  tempo   
de  descanso,  em  várias  missões  do  RSBL,  com  destaque  
as  missões  de  apoio  no  combate  aos  fogos  rurais   
de  2003,  que  assolaram  a  Portugal  Continental,  quer  
representando  a  Instituição  em  diversas  iniciativas,  
destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  desempenho  
e  pela  dedicação  colocada  e  excelentes  resultados,   
em  todas  as  responsabilidades  de  que  tem  sido  cometido.

Dotado  de  uma  dedicação  ao  serviço  público  sem  reservas,  
constitui-se  um  exemplo  para  aqueles  que  com  ele   
se  relacionam,  tanto  pelas  grandes  qualidades  profissionais,  
como  pelas  qualidades  humanas,  que  em  conjunto  
se  sublimam  e  o  tornam  um  elemento  fundamental,  
como  para  a  promoção  do  espírito  corporativo,  da  sã  
camaradagem,  entreajuda  e  espírito  de  equipa,  que  
fomenta  com  sucesso  graças  também  à  sua  inata  
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capacidade  de  comunicação  e  ao  pendor  humanista   
do  seu  caráter.  A  forma  altamente  honrosa  e  brilhante  
como  tem  vindo  a  desempenhar  as  suas  funções,  vem  
reiterando,  ao  longo  dos  anos,  a  sua  postura  leal,  
confiável  e  de  uma  exímia  correção,  demonstrados   
no  cumprimento  da  missão  do  RSBL.

Face  ao  exposto,  é  de  toda  a  justiça  reconhecer  publicamente  
o  elevado  desempenho  e  as  excecionais  qualidades  pessoais  
e  profissionais  do  chefe  de  2.ª  classe  Francisco  Mota,  
reconhecendo  que  a  sua  ação  contribuiu  significativamente  
para  a  eficiência,  prestígio  e  cumprimento  da  missão  
do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa  e  do  
socorro  aos  munícipes  da  cidade.».

Considerando,  ainda,  que,  nos  termos  do  artigo  16.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal  em  vigor,   
a  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  destina-se  a  galardoar   
os  trabalhadores  funcionários  do  Município,  os  elementos  da  
Polícia  Municipal  e  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
que,  no  cumprimento  dos  seus  deveres,  se  tenham  revelado  
e  distinguido,  exemplarmente,  pelo  zelo,  competência,  
decisão  e  espírito  de  iniciativa.

Ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  1.º,  16.º  e  17.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal,  publicado   
no  5.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1087,   
de  18  de  dezembro  de  2014,  alterado  e  republicado  através  
da  Proposta  n.º  301/2022,  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1478,  de  17  de  junho  de  2022,  
determino  a  atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  
Serviços  ao  chefe  de  2.ª  classe  do  Regimento  de  
Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa,  Francisco  Manuel  
Caetano  de  Castro  Mota.

Nos  termos  dos  n.os  2  e  3  do  artigo  22.º  do  citado  
Regulamento,  o  presente  despacho  deverá  ser  arquivado  
no  processo  individual  do  agraciado  e  tornado  público  
no  Boletim  Municipal  e  no  site  da  internet  desta  Câmara  
Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/05/15. 2025

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

Despacho  n.º  75/P/2025

Atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  ao  
chefe  de  2.ª  classe  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros   
de  Lisboa,  Rui  Carlos  de  Almeida  Gomes  Pego

Considerando:

A  proposta  do  Senhor  Comandante  do  Regimento  de  
Sapadores  Bombeiros  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
Alexandre  Rodrigues,  cujo  teor  de  seguida  se  reproduz:

«O  chefe  de  2  ª  classe  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa  (RSBL),  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
Rui  Carlos  de  Almeida  Gomes  Pego,  com  o  número  

mecanográfico  791900,  iniciou  a  sua  carreira  em  1989   
e  é  desde  2023,  Comandante  do  Batalhão  de  Intervenção  
Diferenciado  e  Formação  (BIDF)  do  RSBL,  cargo  que  acumula  
com  as  funções  de  chefe  de  Permanência  às  Operações.

Iniciou  o  seu  percurso  profissional  em  1989,  prestou  até   
à  presente  data  serviço  em  várias  Subunidades  orgânicas  
do  RSBL,  destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  
desempenho  e  pela  dedicação  que  sempre  colocou  em  
todas  as  responsabilidades  de  que  foi  cometido,  das  quais  
se  destacam:

O  período  de  cerca  de  18  anos,  em  que  exerceu  funções  
na  Escola  do  Regimento  de  Sapadores  de  Bombeiros  
(ERSBL),  onde  continuadamente  deu  provas  da  sua  
total  disponibilidade  e  elevado  espírito  de  sacrifício,  
tanto  nas  suas  responsabilidades  de  rotina,  como  em  
situações  de  exceção.  Também  na  fase  de  modernização  
dos  meios  e  conteúdos  programáticos  o  seu  contributo  
constituiu-se  de  especial  relevo  para  o  sucesso   
do  empreendimento,  participando  eficientemente  e  de  
forma  ativa,  tendo  recebido  por  tal  contributo  louvor,  
onde  é  referido  como  elemento  de  orgulhoso  exemplo,  
de  elevado  profissionalismo,  dedicação  e  empenho.

O  seu  desempenho  nessa  fase,  foi  reconhecido  pela  
forma  extremamente  prestigiante,  competente,  digna  
e  responsável  como  desempenhou  todas  as  funções   
e  pelas  qualidades  profissionais  e  pessoais  demonstradas.

Atualmente  como  responsável  pelo  BIDF,  tem  à  sua  
responsabilidade  coordenar  todas  as  atividades  
desenvolvidas  pelo  Batalhão,  nomeadamente  nas  vertentes  
do  planeamento  e  gestão  operacional  de  várias  equipas  
de  vertentes  diferenciadas.

Teve  um  papel  importante  na  preparação  e  na  resposta   
do  efetivo  da  CID,  naquilo  que  são  as  suas  competências  
no  âmbito  da  resposta  a  situações  de  catástrofe   
em  solo  nacional  e  internacional,  (e.g.  Participação   
no  EU  MODEX25  PT  em  janeiro  de  2025,  onde  
o  desempenho  da  equipa  do  RSBL  foi  objeto  de  
reconhecimento  por  todas  as  entidades  presentes).

Face  ao  exposto,  é  de  toda  a  justiça  reconhecer  publicamente  
o  elevado  desempenho  e  as  excecionais  qualidades  
pessoais  e  profissionais  do  chefe  de  2  ª  Classe  Rui  Pego,  
reconhecendo  que  a  sua  ação  contribuiu  significativamente  
para  a  eficiência,  prestígio  e  cumprimento  da  missão  
do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa  e  do  
socorro  aos  munícipes  da  cidade.».

Considerando,  ainda,  que,  nos  termos  do  artigo  16.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal  em  vigor,  a  Medalha   
Municipal  de  Bons  Serviços  destina-se  a  galardoar   
os  trabalhadores  funcionários  do  Município,  os  elementos   
da  Polícia  Municipal  e  do  Regimento  de  Sapadores  
Bombeiros  que,  no  cumprimento  dos  seus  deveres,  se  
tenham  revelado  e  distinguido,  exemplarmente,  pelo  zelo,  
competência,  decisão  e  espírito  de  iniciativa.

Ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  1.º,  16.º  e  17.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal,  publicado   
no  5.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1087,  de  18  de   
dezembro  de  2014,  alterado  e  republicado  através  da  proposta   
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n.º  301/2022,  publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1478,  de  17  de  junho  de  2022,  determino  
a  atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  
ao  chefe  de  2.ª  Classe  do  Regimento  de  Sapadores  
Bombeiros  de  Lisboa,  Rui  Carlos  de  Almeida  Gomes  Pego.

Nos  termos  dos  n.os  2  e  3  do  artigo  22.º  do  citado  
Regulamento,  o  presente  despacho  deverá  ser  arquivado  
no  processo  individual  do  agraciado  e  tornado  público  
no  Boletim  Municipal  e  no  site  da  internet  desta  Câmara  
Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/05/15. 2025

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas

Despacho  n.º  76/P/2025

Atribuição  da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços   
ao  subchefe  Principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa,  Pedro  Jorge  Matias  Pedro

Considerando:

A  proposta  do  Senhor  Comandante  do  Regimento   
de  Sapadores  Bombeiros  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
Alexandre  Rodrigues,  cujo  teor  de  seguida  se  reproduz:

«O  subchefe  Principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  
de  Lisboa  (RSBL),  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  Pedro  
Jorge  Matias  Pedro,  com  o  número  mecanográfico  774949,  
iniciou  a  sua  carreira  em  1994  e  desde  2018,  exerce  funções  
na  Secção  de  Operações  do  Regimento  de  Sapadores  de  
Bombeiros  de  Lisboa.

Iniciou  o  seu  percurso  profissional  em  1994,  prestando  até  
à  presente  data  serviço  em  várias  Subunidades  orgânicas  
do  RSBL,  destacando-se  sempre  pela  qualidade  do  seu  
desempenho  e  pela  dedicação  que  sempre  colocou  em  
todas  as  responsabilidades  de  que  foi  cometido,  das  quais  
se  destacam:

Atualmente  exerce  funções  Secção  de  Operações  (SOP),  onde  
continuadamente  dá  provas  da  sua  total  disponibilidade  
e  elevado  espírito  de  sacrifício,  tanto  nas  suas  
responsabilidades  de  rotina,  como  em  situações  de  exceção.  

Destaca-se  o  seu  contributo  em  2015,  na  elaboração  do  
estudo  técnico  “A  relação  entre  o  tempo  de  deslocação  
e  a  disposição  espacial  dos  quartéis  do  RSBL  (incêndios  
em  edifícios  de  habitação)”  que  serviu  de  base   
à  reestruturação  do  dispositivo  operacional  do  RSBL.

Em  2016,  foi  um  dos  dois  autores  da  obra  intitulada   
de  “Incêndio  do  Chiado - Um  olhar  técnico-operacional”,  
uma  obra  de  particular  interesse  e  projeção  do  RSBL,  
considerando  a  sua  importância  enquanto  trabalho   
de  investigação  e  partilha  de  memórias.

Ao  longo  de  nove  meses  prestou  serviço  na  Expo/98,   
no  âmbito  da  prevenção  e  do  socorro,  contribuindo   
de  forma  decisiva  para  o  êxito  do  evento  e  para  elevar  
bem  alto  o  nome  do  RSBL.

Participou  voluntariamente,  abdicando  do  seu  tempo   
de  descanso,  em  várias  missões  do  RSBL,  das  quais   
se  destacam  as  missões  de  apoio  internacional  de  
Portugal  na  Argélia  em  2003,  no  violento  sismo  do  Irão  
em  2003  e  o  sismo  ocorrido  em  Marrocos,  em  2004.  
Mais  recentemente  é  objeto  de  menção  o  seu  papel  como  
elemento  de  ligação  entre  a  Força  Operacional  Conjunta   
de  Proteção  Civil  de  Portugal  e  o  RSBL,  na  ajuda  prestada  
no  sismo  ocorrido  na  Turquia  em  2023.

Ainda  no  âmbito  do  apoio  à  intervenção  em  catástrofes  
naturais,  participou  em  diversos  exercícios  europeus,  
enquadrados  no  âmbito  do  Mecanismo  Europeu  de  Proteção  
Civil,  quer  na  qualidade  de  oficial  de  ligação  do  módulo  
de  Busca  e  Resgate  em  estruturas  colapsadas  do  RSBL,  
ou  na  qualidade  de  perito  europeu  a  pedido  da  ANEPC.

O  seu  contributo  constituiu-se  de  especial  relevo  para   
o  sucesso  das  missões  para  as  quais  é  nomeado,  
participando  eficientemente  e  de  forma  ativa,  tendo  recebido  
por  tais  contributos  um  louvor,  onde  é  referido  como  
elemento  de  orgulhoso  exemplo,  de  elevado  profissionalismo,  
dedicação  e  empenho.  O  subchefe  Principal  Pedro  Pedro,  
teve  uma  intervenção  de  relevo  no  sucesso  das  missões  
conferidas  ao  RSBL.

Dotado  de  uma  dedicação  ao  serviço  público  sem  reservas,  
constitui-se  um  exemplo  para  aqueles  que  com  ele  se  
relacionam,  tanto  pelas  grandes  qualidades  profissionais,  
como  pelas  qualidades  humanas,  que  em  conjunto  se  
sublimam  e  o  tornam  um  elemento  fundamental,  como  para  
a  promoção  do  espírito  corporativo,  da  sã  camaradagem,  
entreajuda  e  espírito  de  equipa,  que  fomenta  com  sucesso  
graças  também  à  sua  inata  capacidade  de  comunicação   
e  ao  pendor  humanista  do  seu  caráter.  A  forma  altamente  
honrosa  e  brilhante  como  tem  vindo  a  desempenhar   
as  suas  funções,  vem  reiterando,  ao  longo  dos  anos,   
a  sua  postura  leal,  confiável  e  de  uma  exímia  correção,  
demonstrados  no  cumprimento  da  missão  do  RSBL.

Face  ao  exposto,  é  de  toda  a  justiça  reconhecer  publicamente  
o  elevado  desempenho  e  as  excecionais  qualidades  
pessoais  e  profissionais  do  subchefe  Principal  Pedro  Jorge  
Matias  Pedro,  reconhecendo  que  a  sua  ação  contribuiu  
significativamente  para  a  eficiência,  prestígio  e  cumprimento  
da  missão  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  
Lisboa  e  do  socorro  aos  munícipes  da  cidade.».

Considerando,  ainda,  que,  nos  termos  do  artigo  16.º   
do  Regulamento  da  Medalha  Municipal  em  vigor,  a  Medalha   
Municipal  de  Bons  Serviços  destina-se  a  galardoar   
os  trabalhadores  funcionários  do  Município,  os  elementos   
da  Polícia  Municipal  e  do  Regimento  de  Sapadores  
Bombeiros  que,  no  cumprimento  dos  seus  deveres,   
se  tenham  revelado  e  distinguido,  exemplarmente,  pelo  
zelo,  competência,  decisão  e  espírito  de  iniciativa.
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Ao  abrigo  do  disposto  nos  artigos  1.º,  16.º  e  17.º  do  Regulamento  da  Medalha  Municipal,  publicado  no  5.º  Suplemento   
ao  Boletim  Municipal  n.º  1087,  de  18  de  dezembro  de  2014,  alterado  e  republicado  através  da  Proposta  n.º  301/2022,  
publicada  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1478,  de  17  de  junho  de  2022,  determino  a  atribuição   
da  Medalha  Municipal  de  Bons  Serviços  ao  subchefe  Principal  do  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa,  
Pedro  Jorge  Matias  Pedro.

Nos  termos  dos  n.os  2  e  3  do  artigo  22.º  do  citado  Regulamento,  o  presente  despacho  deverá  ser  arquivado  no  processo  
individual  do  agraciado  e  tornado  público  no  Boletim  Municipal  e  no  site  da  internet  desta  Câmara  Municipal.  

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2025/05/15. 

O  Presidente,
(a)  Carlos  Moedas
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